
MENSAGEM Nº 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

3QNos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1- Portaria nº 1.833, de 9 de maio de 2016 - Associação Social e Beneficente 
de Alagoinhas, no município de Alagoinhas - BA; 

2 - Portaria nº 4.304, de 27 de agosto de 2019 - Associação Beneficente e 
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, no município de Natal - RN; 

3 - Portaria nº 4.871, de 19 de setembro de 2019 - Associação Pedrense de 
Eventos Comunitários, no município de Pedra - PE; e 

4 - Portaria nº 5.178, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Filadélfia, no município de Tucuruí - PA; 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 



EM n2 00805/2019 MCTIC 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.045952/2013-41, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Social e Beneficente de Alagoinhas, inscrita no CNPJ n" 02.854.574/0001-52, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Alagoinhas, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8659/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do-qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 1833, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 1833/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.045952/2013-41 e nº 53640.001804/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE 
ALAGOINHAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de ALAGOlf\lHAS/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO. 
~~ I n ~ t u~ m.LIMA, Ministro de Estado das C~municações, em 09/05/2016, às 09:27, 

. elerrônka conforme art. 3º, 111, "b", das Portanas MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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'PRESIDéNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral ' , 
Subchefia para assuntos Jurldicos 
Subcneüa Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues 

EM n2 01265/2019 MCTIC Brasllla-DFZLI.!f....-/~I(JL~ 

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.029094/2014-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita no CNPJ n° 35.664;861/0001.:59~ explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14545/2019/SEI-MCnC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria Mcnc n° 4.871-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 doart.223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA NQ 4871/2019/SEI-MCTIC
 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta 
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25 , resolve: 

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro 
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos 
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, 
estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 , de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CESAR PONTES 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro 
~ :...,:. de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

~ ~~ ~~\'~~ W . 19/09/2019, às 21:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art . 
.- - - -- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539 . de 8 de outubro de 2015 . ' . 

Referência: Processo nº 53900 .029094/2014-25 SEI nº 4647561 
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Jrt " PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA . 
#~. . .. Secretaria Geral 
~.~~· ;:r Subchefia para assuntos Jurld icos ...;~:...

Subchefia Adjunta de Assuntca 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues 

fi
EM n~ 01159/2019 MCTIC 

Br8&llla-DF'lL-t!/_I12-~fR1~ 

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.049349/2015-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ na 
02 .614.135/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016 , o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 3747/2019/SEI-MCnC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial na 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC na 4.304/2019, de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição FederaL 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 4304/2019/SEI-MCTIC 

de 27 ,de agosto de 2019 . 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta 
dos processos nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015~57, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio 
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CI\JPJ nº 02.614.135/0001-72, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

.. ...... Documento assinado eletronicamente por Marcos CesarPontes, Ministro 
. ,... ' . L ' de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
a ~ \ h'il aJ/ ') lJJ 30/08/2019, às 20:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 

~ e OHOnlC J .. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015 . 

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4569288 
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\õõC'ü'MENTO ASSiNADO ELETRONICAMENTE 
\ CONFERE COM O ORIGINAL 

I 
1 Sérgio Viana Cavalcanl~ 

EM nQ 01275/2019 MCTIC 
l Bra síl ia.DFaf.,Q2.IM-H:fl­
i.-

Brasília, 25 de outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.075163/2017-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Filadélfia, inscrita no CNPJ n° 03.469 .359/0001-09, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 09 de maio de 2018 , o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tucuruí, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16252/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5.178-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

PORTARIA Nº 5178/2019/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta 
dos processos nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve: 

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ 
nº 03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará. 

Parágrafo único. A auto rização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigo r na data de sua publicação. 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

.----­ Documento 'assinado eletronlcamente :po~ 'Ma~to~ " C~~sa r 'pont~'~ , ' , Miriisf:ro 
i de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

~~~~~'iw;.~ w 04/10/2019, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 
- - - ---' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 
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4684343 e o código CRC 7E7D6656. 

Referência: Processo nº 01250 .075163/2017-13 SEI nº 4684343 
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